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1. INTRODUÇÃO 

Remontando à ideia aristotélica acerca das emoções, compreende-se que essas devem ser vivenciadas no 

momento certo, com referência aos objetos certos, relativamente às pessoas certas, com o motivo certo e da 

maneira certa. Considerando que a raiva é uma das emoções mais comumente experimentadas no ambiente 

judicial, Terry Maroney desenvolve um modelo de regulação emocional baseado em dois eixos: 

justificativa e manifestação da raiva. O primeiro consiste em estabelecer o porquê da raiva e o último 

preocupa-se em como essa emoção será vivenciada pelo juiz e expressada para os outros. A questão 

emblemática é superar a ideia de que as emoções são sempre más guias e, por isso, devem ser excluídas da 

atuação judicial. 

 

2. OBJETIVO 

Nessa ordem de ideias, essa pesquisa objetiva demonstrar que a raiva, assim como qualquer emoção, pode 

propiciar benefícios dependendo das circunstâncias, ainda mais no âmbito da atuação judiciária, pois ela 

permite, caso seja adequadamente experienciada, um julgamento mais coerente e justo, baseado no próprio 

papel do juiz dentro do contexto legal. 

 

3. METODOLOGIA 

Para serem atingidos os objetivos propostos, esta pesquisa será desenvolvida por meio de pesquisa 

bibliográfica, utilizando o método descritivo-analítico. 

 

4. RESULTADOS PRELIMINARES 

Até o presente momento é possível depreender que a raivano âmbito judicial pode, ao mesmo tempo, dar e 

tirar. Nesse sentido, a regulação emocional emerge como uma possibilidade de maximizar apenas as 

características dessa emoção que contribuem com os aspectos críticos do julgamento, enquanto se 

minimiza as outras. 
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Portanto, embora a regulação emocional não esteja relacionada com a educação dos desejos, o que na visão 

de Aristóteles seria a única forma das emoções serem vivenciadas corretamente, ela contribui para uma 

melhor manifestação da raiva na esfera de atuação judicial e pode, inclusive, colaborar para o 

aprimoramento moral do juiz.  
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